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SERVIÇO DO GABINETE DA PREFEITA 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

Processo Administrativo de Dispensa nº. 027/2026 

 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º14.133/21, AUTORIZO a 

Dispensa, cujo objeto é a solicitação para a futura aquisição de oxigênio 

medicinal, em Atendimento a Solicitação da Secretaria de Saúde do Município 

de Galileia/MG, no valor total de R$ 36.950,00 (trinta e seis mil novecentos e 

cinquenta reais), tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 

e justificativas apresentadas. 

 

A contratação deverá obedecer a Lei nº 14.133/21 e as normas legais 

municipais, em especial no que diz respeito à execução e fiscalização do 

contrato. 

 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21. 

 

 

Galileia, MG, 02 de junho de 2026. 
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SERVIÇO DO GABINETE DA PREFEITA 

 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

Processo Administrativo de Dispensa nº. 028/2026 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º14.133/21, AUTORIZO a 

Dispensa, cujo objeto é a solicitação para a Futura contratação de laboratório 

especializado em análise específica para metais pesados, em Atendimento a 

Solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Galileia/MG, no valor total 

de R$ 800,00 (oitocentos reais), tendo em vista a solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde e justificativas apresentadas. 

A contratação deverá obedecer a Lei nº 14.133/21 e as normas legais 

municipais, em especial no que diz respeito à execução e fiscalização do 

contrato. 

 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21. 

 

 

 

Galileia, MG, 02 de junho de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Publicação de Extrato de 

Contrato - Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 009/2026 / 

Contrato Administrativo nº 059/2026. MONTALVAO & SOUZA LIMA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ – Nº 49.306.842/0001-65. Objeto: 

Prestação de serviços advocatícios técnicos especializados, de natureza 

singular, com notória especialização, para a realização de estudos 

técnicos, pareceres jurídicos, assessoramento institucional, elaboração de 

requerimentos, interposição de recursos, ajuizamento de ações e demais 

medidas administrativas e/ou judiciais necessárias à recuperação de 

créditos públicos de titularidade do Município. Data da Assinatura: 

15/05/2026. Data da Publicação: 02/06/2026 - Galiléia/MG. Jonatas Mello Baltar 

– Secretário de Administração. 

 

 

MARIA ÁUREA DA COSTA PEREIRA 

PREFEITA 
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